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Este artigo aborda a importância da ressocialização de jovens infratores para sua reintegração à 

sociedade. Inicia-se com uma análise do histórico do sistema socioeducativo, que passou por di-

versas mudanças desde a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990. 

O ECA estabeleceu medidas socioeducativas em substituição à privação de liberdade para ado-

lescentes em conflito com a lei. A ressocialização é destacada como um processo fundamental pa-

ra a reintegração do jovem infrator à sociedade. Ao promover a transformação de atitudes e com-

portamentos, a ressocialização visa prevenir a reincidência e contribuir para a redução da violên-

cia e da criminalidade. No entanto, o sistema socioeducativo no Brasil enfrenta desafios, como a 

superlotação das unidades e a falta de investimentos em programas de ressocialização. Para apri-

morar a ressocialização, propõe-se o fortalecimento da infraestrutura e dos profissionais do siste-

ma socioeducativo, garantindo condições dignas de vida e acompanhamento qualificado. Além 

disso, é fundamental ampliar os programas de ressocialização, oferecendo atividades educacio-

nais, culturais, esportivas e profissionalizantes que atendam às necessidades individuais dos jo-

vens. Em suma, a ressocialização de jovens infratores é um desafio importante para a sociedade 

brasileira. O Estado desempenha um papel fundamental na promoção da reintegração social, por 

meio de políticas públicas efetivas, investimentos adequados e programas de ressocialização que 

considerem as necessidades individuais dos jovens em conflito com a lei.  
 

Ressocialização; Jovens infratores; Medidas socioeducativas; Sistema socioe-

ducativo brasileiro; Sinase.  
 

 

 

 A ressocialização de jovens infratores é um desafio presente em todas as sociedades do 

mundo, e o Brasil não é exceção. Infelizmente, a falta de investimento e planejamento adequado 

por parte do Estado tem contribuído para a ineficiência desse processo. O objetivo deste artigo é 

pontuar os principais fatores que têm impedido a efetiva ressocialização de jovens infratores no 

Brasil, tais como a superlotação das unidades de internação, a falta de investimento em progra-
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mas de educação e capacitação profissional, a rotatividade de funcionários, a falta de articulação 

entre os diferentes órgãos governamentais e a falta de prevenção do crime.  

A superlotação das unidades de internação é um problema recorrente no sistema socioe-

ducativo brasileiro. A falta de vagas e a convivência em espaços superlotados dificultam a indivi-

dualização do atendimento e a aplicação adequada das medidas socioeducativas. Além disso, a 

escassez de recursos destinados à infraestrutura dessas unidades compromete a qualidade de vi-

da e a segurança tanto dos jovens quanto dos funcionários.  

Outro fator que contribui para a ineficiência da ressocialização é a ausência de investimen-

to em programas de educação e capacitação profissional. O acesso a uma formação de qualidade 

é essencial para o desenvolvimento dos jovens infratores, proporcionando-lhes habilidades e co-

nhecimentos que possam ser aplicados no mercado de trabalho após o cumprimento da medida 

socioeducativa.  

A falta de prevenção do crime também é um fator relevante. Investir em políticas públicas 

voltadas para a prevenção da delinquência juvenil é fundamental para reduzir a reincidência e 

garantir a efetiva ressocialização dos jovens infratores.  

Diante desses desafios, é essencial que o Estado brasileiro assuma um compromisso efeti-

vo com a ressocialização de jovens infratores. Investimentos adequados, articulação entre os ór-

gãos governamentais, programas educacionais e profissionalizantes bem estruturados e ações 

preventivas são algumas das medidas necessárias para transformar o sistema socioeducativo e 

oferecer uma oportunidade real de reintegração social aos jovens infratores.  

Ao longo deste artigo, serão explorados em detalhes cada um desses fatores, analisando 

suas consequências e apresentando propostas para superar os desafios e promover uma ressocia-

lização efetiva no Brasil. Afinal, é fundamental que a sociedade como um todo se engaje nessa 

discussão e trabalhe em conjunto para oferecer um futuro melhor aos jovens em conflito com a 

lei.  

Desde a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990, a legisla-

ção brasileira tem passado por uma série de mudanças em relação aos atos infracionais pratica-

dos por adolescentes. 

 Analisando a evolução da lei nesse sentido, vemos surgir no cenário as seguintes regula-

mentações:  

•ECA (1990): O ECA estabeleceu que os adolescentes em conflito com a lei devem ser sub-

metidos a medidas socioeducativas, em vez de serem presos em estabelecimentos penais 
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destinados a adultos. A lei também estabeleceu que a internação deve ser a medida socioe-

ducativa de último recurso, sendo aplicada apenas em casos de infrações graves.  

• Lei nº 8.069/1990 (1995): Esta lei promoveu alterações no ECA, estabelecendo que a medi-

da socioeducativa de internação deve ter prazo máximo de três anos e que os adolescentes 

em conflito com a lei devem ter acesso à educação, saúde, cultura, esporte e lazer durante o 

cumprimento da medida.  

• Lei nº 12.010/2009 (2009): Esta lei promoveu alterações no ECA em relação ao processo de 

adoção e também estabeleceu que os adolescentes em conflito com a lei têm direito à assis-

tência religiosa durante o cumprimento da medida socioeducativa.  

• Lei nº 12.594/2012 (2012): Como mencionado anteriormente, esta lei estabeleceu normas 

gerais para a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescentes em conflito 

com a lei, definindo as medidas que podem ser aplicadas, estabelecendo regras para a inter-

nação, entre outras disposições.  

• Lei nº 13.010/2014 (2014): Esta lei instituiu o Estatuto da Juventude, estabelecendo direitos 

e políticas públicas para os jovens brasileiros. Entre outras disposições, a lei determinou 

que os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa devem ter acesso à educa-

ção escolar, profissional e tecnológica.  

• Lei nº 13.964/2019 (2019): Esta lei, também conhecida como Pacote Anticrime, promoveu 

diversas alterações na legislação penal brasileira. Em relação aos adolescentes em conflito 

com a lei, a lei estabeleceu novas regras para a progressão de regime de cumprimento de 

medida socioeducativa de internação e para a liberação assistida, além de outras disposi-

ções.  

Essas são algumas das principais mudanças na legislação brasileira em relação aos atos in-

fracionais praticados por adolescentes. É importante destacar que a legislação está em constante 

evolução e que o debate sobre as políticas públicas para jovens em conflito com a lei é uma ques-

tão importante para a sociedade.   

 

 

 A Lei nº 12.594/2012 dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE), estabelecendo as normas gerais para a execução das medidas socioeducativas destina-

das a adolescentes em conflito com a lei. Dentre as medidas inclusas na Lei podemos destacar o 

seguinte:  
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Artigo 1º: Estabelece que a lei tem como objetivo a integração social do adolescente em 

conflito com a lei, por meio da garantia de direitos individuais e coletivos, do acesso à educação, 

cultura, profissionalização, saúde, esporte e lazer. 

Artigo 2º: Define as medidas socioeducativas que podem ser aplicadas aos adolescentes 

em conflito com a lei: advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviços à comuni-

dade, liberdade assistida, semiliberdade e internação.  

Artigo 3º: Estabelece que a aplicação das medidas socioeducativas deve ser precedida de 

estudo social e análise da personalidade do adolescente, com a participação do Ministério Públi-

co, da Defensoria Pública e do advogado.  

Artigo 4º: Determina que as medidas socioeducativas devem ser executadas de forma indi-

vidualizada e respeitar a idade, condição de desenvolvimento e grau de culpabilidade do adoles-

cente.  

Artigo 5º: Estabelece que a internação só pode ser aplicada em casos de cometimento de 

ato infracional mediante grave ameaça ou violência à pessoa, por reiteração no cometimento de 

outras infrações graves ou por descumprimento reiterado e injustificável de medida anteriormen-

te imposta.  

Artigo 6º: Determina que as unidades de internação devem garantir aos adolescentes con-

dições adequadas de higiene, alimentação, saúde, educação, cultura, lazer e esporte.  

Artigo 7º: Estabelece que os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa têm 

direito à assistência religiosa e ao contato com a família e o meio social.de promover um lar e um 

convívio harmônico e acolhedor, com o propósito de enfrentarem sempre juntos o futuro, inde-

pendentemente dos contentamentos ou dificuldades que possam ocorrer na vida conjugal.  
 

 

 A ressocialização de jovens infratores e o papel do estado 
 

Ressocialização e sua importância na reintegração do jovem infrator à sociedade  
 

A ressocialização é o processo de reintegração do jovem infrator à sociedade, com o objeti-

vo de transformar suas atitudes e comportamentos, preparando-o para uma vida adulta respon-

sável e produtiva. O processo de ressocialização tem como princípio fundamental o respeito aos 

direitos humanos e à dignidade do adolescente em conflito com a lei.  

A importância da ressocialização na reintegração do jovem infrator à sociedade está relaci-

onada à prevenção da reincidência. Ao promover a transformação de atitudes e comportamentos, 

a ressocialização contribui para que o jovem infrator deixe de cometer atos infracionais e possa 

ter uma vida produtiva e saudável. Além disso, a ressocialização também contribui para a redu-

ção da violência e da criminalidade na sociedade.  

Para que a ressocialização seja efetiva, é necessário que o jovem infrator tenha acesso a 

medidas socioeducativas adequadas e a um ambiente propício à sua transformação. É fundamen-
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tal que o Estado assuma a responsabilidade pela promoção da ressocialização, garantindo inves-

timentos em programas e serviços voltados à reintegração social dos jovens infratores. 
 

 

De acordo com o último levantamento divulgado pelo Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE), em 2020, havia 22.669 jovens cumprindo medidas socioeducativas no 

Brasil. Desses, 91,4% eram do sexo masculino e 8,6% do sexo feminino.  

Com relação às faixas etárias, a maioria dos jovens (43,3%) tinham entre 16 e 18 anos, se-

guidos por aqueles com idade entre 12 e 15 anos (33,5%), e jovens entre 19 e 21 anos (14,3%). Os 

demais (8,9%) estavam na faixa etária de 10 a 11 anos. 

 Os dados do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE)1, informam que 

o estado de São Paulo tem o maior número absoluto de jovens cumprindo medidas socioeducati-

vas no Brasil, com um total de 6.587 jovens em 2020. Em seguida, aparecem os estados de Minas 

Gerais (2.576 jovens), Rio de Janeiro (2.391 jovens), Bahia (1.567 jovens) e Pernambuco (1.511 jo-

vens).  

Nesse sentido é importante atentar que o número de jovens infratores pode variar de acor-

do com diversos fatores, como a densidade demográfica, a distribuição de renda e a política de 

segurança pública adotada em cada estado brasileiro  

Os números são referentes apenas aos jovens que estão cumprindo medidas socioeducati-

vas, ou seja, não incluem todos os jovens em conflito com a lei que não foram apreendidos ou que 

não foram submetidos a medidas socioeducativas. Além disso, as estatísticas podem variar de 

acordo com a região e as políticas públicas adotadas por cada estado brasileiro.   
  

Na legislação brasileira, a ressocialização de jovens infratores é uma obrigação do Estado, 

conforme previsão do artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e do artigo 227 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA).  

O ECA estabelece que a medida socioeducativa deve ser aplicada levando em considera-

ção a gravidade da infração, as circunstâncias e a personalidade do adolescente, buscando sem-

pre a reintegração social e a prevenção de novas infrações. Dentre as medidas socioeducativas 

previstas no ECA, estão a liberdade assistida, a semiliberdade e a internação, sendo esta última a 

medida mais grave e restritiva.  

No entanto, o objetivo da internação não é a punição, mas sim a ressocialização. A lei esta-

belece que os jovens devem ser submetidos a atividades educacionais, profissionalizantes, cultu-

1  Ministério da Justiça e Segurança Pública do Brasil, Relatório Anual de Criminalidade Juvenil, 2020 Acesso em: 8 

abr. 2023.  
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rais, esportivas e de lazer, além de acompanhamento psicológico e psiquiátrico. A família tam-

bém deve ser envolvida no processo de ressocialização, tendo direito a visitas regulares e partici-

pando de atividades conjuntas com o jovem.  

Cabe ressaltar que o sistema socioeducativo no Brasil ainda enfrenta muitos desafios, como 

a superlotação das unidades, a falta de investimento em programas de ressocialização e a falta de 

qualificação dos profissionais envolvidos. Porém, é fundamental que a ressocialização de jovens 

infratores seja encarada como um direito desses jovens e um dever do Estado, buscando sempre a 

garantia dos seus direitos e a promoção da reinserção na sociedade.  

 

 

É importante que o Estado invista em políticas públicas de prevenção à criminalidade, 

que atuem diretamente nas causas que levam os jovens a cometerem atos infracionais. Necessário 

se faz vasto investimentos em propostas, contudo observamos que isso não ocorre, visto a crimi-

nalidade crescente. Políticas que promovam a educação, o esporte, a cultura e a profissionaliza-

ção dos jovens são fundamentais para prevenir a criminalidade e evitar que jovens ingressem no 

sistema socioeducativo.  

Fortalecimento da infraestrutura e dos profissionais do sistema socioeducativo: É funda-

mental que o Estado invista na infraestrutura e nos profissionais que atuam no sistema socioedu-

cativo, garantindo que os adolescentes em conflito com a lei tenham acesso a condições dignas de 

vida e ao acompanhamento de profissionais qualificados e comprometidos com a ressocialização. 

Isso inclui investimentos em espaços adequados, alimentação de qualidade, programas de forma-

ção e capacitação para os profissionais, entre outras medidas. 

Ampliação de programas de ressocialização: É importante que o Estado amplie os progra-

mas de ressocialização para os jovens em conflito com a lei, garantindo que eles tenham acesso a 

medidas socioeducativas individualizadas e que considerem as suas necessidades e característi-

cas individuais. Esses programas devem oferecer atividades educacionais, culturais, esportivas e 

de profissionalização, que possam preparar os jovens para a sua reintegração na 9 sociedade. É 

importante também que esses programas sejam monitorados e avaliados constantemente, para 

que possam ser aprimorados e a efetividade possa ser garantida. 
 

  

 

Diante os expostos, pudemos discutir sobre o sistema socioeducativo brasileiro, as medi-

das socioeducativas previstas pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), a 

ressocialização de jovens infratores e as sugestões para aprimorar esse processo no Brasil.  

Ficou claro que a ressocialização é um processo fundamental para a reintegração do jovem 

infrator à sociedade, com o objetivo de transformar suas atitudes e comportamentos, preparando-

o para uma vida adulta responsável e produtiva. Para que a ressocialização seja efetiva, é neces-
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sário que o jovem infrator tenha acesso a medidas socioeducativas adequadas e a um ambiente 

propício à sua transformação. Além disso, é fundamental que o Estado assuma a responsabilida-

de pela promoção da ressocialização, garantindo investimentos em programas e serviços volta-

dos à reintegração social dos jovens infratores.  

Diante desse contexto, é importante que sejam tomadas medidas para aprimorar a ressoci-

alização de jovens infratores no Brasil, como a integração entre os diferentes órgãos envolvidos 

no sistema socioeducativo, investimentos em programas de capacitação e formação de profissio-

nais do sistema socioeducativo e a participação da sociedade civil na promoção da ressocializa-

ção dos jovens infratores.  

Portanto, é necessário que o Estado assuma o seu papel na ressocialização de jovens infra-

tores, garantindo a efetividade das medidas socioeducativas e promovendo a transformação de 

atitudes e comportamentos desses jovens, contribuindo assim para a construção de uma socieda-

de mais justa e igualitária.  
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